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Altera  e  acrescenta  dispositivos à  Lei  Complementar  n° 68,  de  17  de dezembro  de  2008
(Código   de   Normas,   Posturas e   lnstalações   Municipais),   para   instituir   o   Regime   de
Fiscalização Colaborativa de Resíduos Sólidos e autorizar a utilização de provas digitais na
lavratura de autos de infração no Município de Jacareí.
Autoria:

Vereador Juex Almeida.

Distribuído em:                            Para as comlssões:                                           PraEo das comis§ões:          Prazo fatal:                   Turnos de votação:

1 7/03/2026

Observações:

Anotações:

17/03/2026 -Projeto protocolado, distribuído e encaminhado ao Jurídico (Prazo: 26/03/2026).
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

PROJETO DE  LEi  No   (;?í
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ltera e acrescenta dispositivos à Lei Complementar n° 68, de  17

de dezembro de 2008 (Código de Normas, Posturas e lnstalações

Municipais),  para  instituir o  Regime  de  Fiscalização  Colaborativa

de Resíduos Sólidos e autorizar a utilização de provas digitais na

lavratura de autos de infração no Município de Jacareí.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO  DE JACAREÍ,  no uso de suas atribuições, faz saber que

a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lej:

Art.1° 0 Artigo 92 da  Lei Complementar n° 68,  de  17 de dezembro de 2008,  passa a

vigorar acrescido dos seguintes parágrafos primeiro e segundo:

"Art.  92 ....

§  1°  Para  fins  do  disposto  no  capuí,  admite-se  como  prova  material  da

infração    administrativa    o    fornecimento    de     registros    fotográficos    ou

videográficos  captados  por  cidadãos,  bem  como  imagens  provenientes  de

sistemas de videomonitoramento público ou  privado,  que registrem o ato do

descarte irregular de resíduos.

§  2°  A  aceitação  da  prova  digital  de  que  trata  o  §  1°  fica  condicionada  à

identificação   inequívoca   do   infrator  ou   da   placa   do   veículo   utilizado   no

descarte, além da indicação precisa da data,  horário e localização do fato."

Art.  2° Fica acrescido o Artigo 92-A à  Lei Complementar n° 68,  de  17 de dezembro de

2008, com a seguinte redação:
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP
PALÁCI0 DA LIBERDADE

"Art.   92iA.   0   Poder  Executivo  disponibilizará  canal  digital  oficial  para  o

recebimento   de   denúncias   e   provas   digitais   relacionadas   às   infrações

previstas no Ari. 42 desta Lei.

Parágrafo  único.  É  assegurado  o  sigilo  dos  dados  do  denunciante,  nos

termos  da  legislação vigente  sobre  proteção de  dados  pessoais,  salvo  por

determinação judicial."

Art. 3°.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

______C)q :fi__
Câmai-a  MunicipalL

1.   Finalidade e interesse público

A proposta protege o meio ambiente urbano e a saúde pública de Jacareí ao

coibir o  descarte  irregular de  resíduos  sólidos,  prática  que  favorece  a  proliferação  de

vetores   de   doenças   como   dengue   e   leptospirose.   A   instituição   da   fiscalização

colaborativa aumenta a efetMdade do controle urbano,  permitindo que a administração

pública atue em  locais e horários periféricos onde a presença física do fiscal é limitada.

Intervenções baseadas em evidências digitais reduzem a  impunidade e garantem  uma

cidade mais limpa e segura para todos os munícipes.

2.   Competência municipal e base constitucional

A matéria se insere no art.  30,  1 e 11, da CF/88 (assuntos de interesse local e

suplementação da legislação federal/estadual) , bem como na Lei Orgânica do Município

de  Jacareí,  que  autoriza  a  atuação  municipal  para  a  promoção  do  bem-estar  e  o

exercício  do  poder  de  polícia  administrativa  para  garantir  a  saúde  e  a  segurança  da

coletividade.   A  gestão  do  espaço   urbano  e   o  controle   da   poluição  ambiental   são

competências municipais consolidadas pela jurisprudência

3.   Ausência de vício de iniciativa

A  redação  é  estritamente  principiológica  e  diretiva  quanto  ao  regime  de

provas: não cria ou extingue órgãos, não cria cargos, não altera o regime de servidores,

nem    impõe   estruturação   administrativa   específica.    Está,    porianto,    perieitamente

alinhada à tese firmada  no Tema 917 do STF, que admite leis de iniciativa parlamentar

que estabelecem  normas de polícia administrativa e diretrizes de políticas públicas sem

usurpar a gestão administrativa reservada ao Executivo.

4.   Convergência com boas práticas

A política adota o modelo de "Cidadania Ativa" e fiscalização colaborativa via

tecnologias de  informação (TICs),  diretrizes presentes em  experiências exitosas como /
/

as de  Porto Alegre (Lei Complementar n° 1060) e  ltapira  (Lei n° 4.681/10). Tais práticas`

PRAÇADOSTRÊSPODERES,  74    -CEP:  12.327-901  -CAixA POSTAL228    -TEL.:  (012)3955-2200

de Jacarei
.W-_-aL.=l.X~rtia=,ri-.^-



r`

CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP
PALÁCI0 DA LIBERDADE

transformam o cidadão em agente sensorial da cidade,  melhorando a zeladoria urbana

com alto impacto social e eficiência tecnológica.

5.   Considerações orçamentárias

A execução é preferencialmente  intraorçamentária,  utilizando canais digitais

de  atendimento  e  protocolos  eletrônicos já  existentes  na  estrutura  municipal,  como  o

sistema  "Atende  Bem"  e  a  Ouvidoria.   Não  há  criação  de  despesa  obrigatória  nem

alteração de estrutura administrativa, preservando a Lei de Responsabilidade Fiscal e a

discricionariedade de gestão do Poder Executivo.

6.   CONSIDERAçÕES FINAIS

0 presente projeto busca colocar Jacareí na vanguarda da gestão de cidades

inteligentes  (Smaíf  Cít/.es),  integrando  a  colaboração  cidadã  à  proteção  do  patrimônio

público e do  meio ambiente.  Resguarda-se,  assim,  a saúde das famílias e a eficiência

dos   recursos   públicos   gastos   com   zeladoria.   Contando   com   o   apoio  dos   nobres

vereadores,    apresentamos    esta    proposta    como    contribuição    concreta    para    a

modernização da fiscalização e a proteção ambiental de Jacareí.

Câmara Municipal de Jacareí,

Ei±

de mar

VEREADOR

de 2026
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE JACAREÍ
SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

Processo: PLCL n° 001/2026

Tema: Altera a Lei Complementar n° 68/2008, que dispõe sobre o Código de Posturas,

conforme específica

Awtoria: VeTeador Juex Almejda

PARECER N° 065.1/2026/SAJ/JACC

Ementa:   Projeto  de  Lei  Complementar  de

Ínicía,tíva  P'arFamemtar.  Altera  o  Código  de

Posturas.                             Constitucionalidade.

Possibilidade.                           Prosseguimento.

Recomendação         de         prazo         para

implementação.

1.         RELATORIO

1.       Trata-se de projeto de Lei complementar de autoria do nobre vereador

Juex A/me/.da, pelo qual pretende otjmizar os mecanismos probatórios atualmente

estabelecidos pela Lei Complementar n° 68/2008.

2.       A    proposta    pretende    incluir    expressamente    a    possibilidade    de    L`  `

fornecimento de registros da infração em fotografias ou vídeos,  bem como canal

específico para tal finalidade.

3.       Em síntese,  o autor justifica - dentre  outros motjvos -  que a  medida

busca otimizar a gestão da cidade, em respeito a saúde das famílias e a melhoria

da zeladoria.

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP 12327-901  Fone:  (012) 3955-2200
Site:  www.jacarei.sp. leg.br

Página 1  de 3



•J,t

CÂIVIARA  WIUNICIPAL  DE  JACAREÍ
SECRETARIA DE ASSUNTOS JUR{DICOS

11.         FUNDAMENTAÇÃ0

1.       Os  temas   aqui   analisados   (ordenação  do  termório,   meio  ambiente  e

preservação da saúde das pessoas), na forma em aue apresentados, não encontram

restrições na repartição de competências entre os entes féderados, cabendo ao

Município  legislar  sobre  tais  assuntos,  desde  que  não  contrariem  as  normas

federais, estaduais e também municipais.

2.       Na mesma linha,  nãose vislumbram impedimentosa luz do que prevê

o art. 40 da  Lei Orgânica do Município (LOM),  o qual estabelece as matérias de

competência   exclusiva   do   Prefeito,   de   modo   que   os   Vereadores   podem

apresentar projetos tal como o que ora se analisa.

3.       Por sua vez, pode-se enquadrar a matéiria como "assur}fos cJe/r}Íere\sse

/oca/',   nos  termos  do  inciso  1,  do  artigo  30í  da  Constituição  Federal,  pois  a

proposição   visa   atender   interesse   local   atinente   a   ordenação   do   território,

preservação do meio ambiente e da saúde das pessoas.

4.       Analisando a integralidade do texto apresentado (artigos  l° a 3°),  não

vislumbramos  vícios  ou  incorreções  que  demandassem  apontamento.  Sendo

apenas   recomendado   eventual   prazo   para   implementação   da   medida,   que

atualmente  não  consta  do  projeto,   que  terá  vigência   imediata  se  aprovado,

sancionado e publicado.

5.        Registramos   que   o   projeto   está   alinhado   com   o   Objetivo   de

Desenvolvimento   Sustentável   n°   03   (saúde   e   bem   estar),    11    (cidades   e`Í
/

comunidades  sustentáveis),12  (consumo  e  produção  responsáveis),13  (ação

contra  a  mudança  global  do  clima)  e  15  (vida  terrestre),  da  Agenda  2030\ da

Organização das Nações Unidas (ONU).

1 Art.  30.  Compete aos Municípios:

1 -legislar sobre assuntos de interesse local;

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP 12327-901  Fone: (012) 3955-2200
Sjte: ww.jacarei.sp.leg.br
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CÂMARA MUNICIPAL  DE JACAREÍ
SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

111.      CONCLUSÃ0

1.       Face ao exposto, sem qualquer avaliação sobre o mérito da proposta,

concluímos que a presente propositura está APTA a tramitação.

2.      A propositura deverá  ser submetida as comissões de  constituição e

Justiça,  Obras,  Serviços  Públicos  e  Urbanismo  e  Defesa  do  Meio  Ambiente  e

Direitos dos Animajs.

3i.       Recebendo  o  Projeto  de  Lei  Compl-ementar  parecer  favorável-  das

referidas  comissões  e,  sendo  encaminhado  ao  Plenário,  sujeitar-se-à  a  dois
.=

turnos  de  discussões  e  votações,  n~çcessitando,  para  sua  aprovação,  do  voto
-,        ,fl

favorável da maioria absoluta dos membros da Câmara.

4.       Eoparecer.

Jorge A|fre#h

Jacareí, 23 de março de 2026.

Campos

Consultor Jurídico Legjslatjvo

Aco\L
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ01-CCJ
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PLCL N° 001/2026 - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

Altera e acrescenta dispositivos à  Lei Complementar n° 68,  de  17 de dezembro de
2008 (Código de Normas,  Posturas e lnstalações Municipais), para instituir o Regime
de Fiscalização Colaborativa de Resíduos Sólidos e autorizar a utilização de provas
digitais na lavratura de autos de infração no Município de Jacareí.

AUTORIA: Juex Almeida

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assin,aiüí~à  ,, ,

DANIEL MARIANO Eseguir ao pienário
///`r--+'

(Presidente) EArquivar

MARCELO DANTAS Hseguir ao pienário //_!;;1                j//.--,+-`,           -_        \

(Relator) EArquivar                                    /'^f,,,y

VALM]R D0 PARQUE MEIA LUA Hseguiraop,enário           ,j' _---.F•.,t-

(Membro) EArquivar .,--:         ,r*-;-/#

Justifiicativa..

Câmara  Municipal de Jacareí,   `niT`   de     ~-"Íi:,„`,`,í::               de 2026.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

(,`\') Encaminhada ao plenário.                          (    ) Arquivada.

PRAÇA   DOS  TRÊS   PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREi  /  SP   -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200   -WWW.JACAREi.SP.LEG.BR
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PARECER DA COMISSÃ0 3-COSPU

Cód    01001fi051C,

OBRAS. SERVICOS PÚBLICOS E URBANISMO

Folh@

Câmara  Munic)pa(
de Jacarei           í
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PLCL N° 001/2026 - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

Altera e acrescenta dispositivos à  Lei Complementar n° 68,  de  17 de dezembro de
2008 (Código de Normas,  Posturas e lnstalações Municipais), para instituir o Regime
de Fiscalização Colaborativa de Resíduos Sólidos e autorizar a utilização de provas
digitais na  lavratura de autos de infração no Município de Jacareí.

AUTORIA: Juex Almeida

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida   para   avaliação   da   Comissão   Permanente   de   OBRAS,    SERVIÇOS

PÚBLICOS  E  URBANISMO,  os  integrantes  do  colegiado  se  manifestam  conforme

abaixo:

Vereador Voto Assinatura

PAULINHO DOS CONDUTORES fflseguíraop,enário
(Presidente) EArquivar

JEAN ARAÚJO Esegujr ao pienárjo
/-_.                  --_, +.'1

(Relator) EArquivar L:íft:,,/

SIUFARNE D0 CIDADE SALVADOR Esegujraop]enárío
---^: f =í-     -t-í ,\\  \  \(Membro) EArquivar

Justificativa..

Câmara  Municipal  de Jacareí,     ''y`,  de       \v''ü,-\{:`Ú^\.L\(\'``j                     de 2026.

CONCLUSÃ0:

Diante das manifestações acima, a propositura deverá ser:

(* Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.
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PARECER DA COMISSÃ0 6-CDMADA

Cóii    010010ÜF!      1G

DEFESA DO MEIO AIVIBIENTE E DOS DIREITOS DOS AN
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PLCL N° 001/2026 - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DO LEGISLATNO

ASSUNTO:

Altera e acrescenta dispositivos à  Lei  Complementar n° 68,  de  17 de dezembro de
2008 (Código de Normas,  Posturas e lnstalações Municipais), para instituir o Regime
de Fiscalização Colaborativa de Resíduos Sólidos e autorizar a utilização de provas
digitais na  lavratura de autos de infração no Município de Jacareí.

AUTORIA: Juex Almeida

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de DEFESA DO MEIO AMBIENTE

E   DOS   DIREITOS   DOS  ANIMAIS,   os   integrantes  do   colegiado   se   manifestam

conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

SIUFARNE DO CIDADE SALVADOR

`Eseguiraop,enário
`,,\,Í,  ,.L\

(Presidente) EArquivar -i;;,     \  -1

MARCELO DANTAS Eseguir ao pienário
•,ii             ,,;:                  ,                               //,/Í''/`------,-  ,,u       ./

(Relator) EArquivar                                ++

JUEX ALIVIEIDA

Ámseguir ao pienário
/,

(Membro) EArquivar

Justificativa..

CâmaraMunjcipaldeJacareí,     í.\\   de     \+NiFLi'L\          de2026.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

(À3  Encaminhada ao plenário.                          (    ) Arquivada.

PRAÇA   DOS  TRÉS  PODERES,   74   -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP   -CEP:   12327-901   -TEL,:   (12)   3955-2200   -WWW.JACAREi.SP.LEG.BR
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Câmara Municipal de Jacarei

Praça dos Três Poderes,
74 -Centro, Jacarei' -SP
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RELATÓRIO DE VOTAÇÃ0

11a SESSÃO ORDINÁRIA de  15 de abril de 2026

ORDEM DO DIA

2. PLCL N® 1/2026 -PROJETO DE LEI COMPLEIVIENTAR DO LEGISLATIVO

PROPONENTE:  JUEX ALMEIDA

lni'cio sessão:       15/04/2026 09:13

Término sessão:               null

EMENTA: ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS A LEI COMPLEMENTAR N° 68,  DE  17 DE
DEZEMBRO DE 2008 (CÓDIGO DE NORMAS,  POSTURAS E INSTALAÇÕES
MUNICIPAIS),  PARA INSTITUIR 0 REGIME DE FISCALIZAÇÃO COLABORATIVA DE
RESÍDUOS SÓLIDOS E AUTORIZAR A UTILIZAÇÃO DE PROVAS DIGITAIS NA
LAVRATURA DE AUTOS DE INFRAÇÃO NO MUNICÍPIO DE JACAREÍ.

PRESIDENTE VOTA FASEVOTAÇAO RESULTADO VOTAÇAO
INÍclo11:35 TERMINO11:37 DUFUÇÃO00:02:24

SIM PRIMEIRA APROVADO

PRESENTES:        13 SIM NÃO ABSTEVE TOTAL QUORUM

AUSENTES:            0 13 0 0 13 Maioria Absoluta

PARLAMENTARES                                          PARTIDO HOFURIO

DANIEL  MARIANO
GABRIEL BELÉM
JEAN ARAÚJO
JUEX ALMEIDA
LUÍS  FLÁVIO  (FLAVINHO)
MARCELO DANTAS
MARIA AMÉLIA
NETHO ALVES
PAULINHO DO ESPORTE
PAULINHO DOS CONDUTORES
ROGÉRIO TIMÓTEO
SIUFARNE DO CIDADE SALVADOR
VALMIR DO PARQUE MEIA LUA

PL
PSB
PP
PP
PT
PODEMOS
PSDB
PL
PODEMOS
PODEMOS
REPUBLICANOS
PL
PP

PAULINHO/
__ --.,,- '-                   '/                 /

0 ESPORTE
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PALÁCIO DA LIBERDADE

EMENDA N° 4 /2026

RECEBlmlífll±
Felipe Santos de  Lim,
Sec.  Diretor  Legislatj

Câmara  Municipal  cJe Ja

4i,C;5,E:
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0  PROJETO  DE  LEI  NO r2JL / 2026,  QUE
"ALTERA  E  ACRESCENTA  DISPOSITIVOS

À  LEI  COMPLEMENTAR  N°  68,  DE  17  DE

DEZEMBRO      DE      2008      (CÓDIGO      DE

NORMAS,   POSTURAS   E   INSTALAÇÕES

MUNICIPAIS),  PARA  INSTITUIR  0  REGIME

DE   FISCALIZAÇÃO   COLABORATIVA   DE

RESÍDUOS    SÓLIDOS    E    AUTORIZAR   A

UTILIZAÇÃO   DE   PROVAS   DIGITAIS   NA

LAVRATURA DE AUTOS DE INFRAÇÃO NO

MUNICÍPIO     DE     JACAREÍ",     PASSA     A

VIGOFUR COM A SEGUINTE ALTERAÇÃO:

Art.1.       Fica  alterada  a  redação  do  Artigo  2°  do  Projeto  de  Lei,  que

passa a vigorar com o seguinte texto:

Art. 2° Fica acrescido o Artigo 92-A à  Lei Complementar n° 68,  de

17 de dezembro de 2008, com a seguinte redação:

"Art.  92-A.  0  Poder  Executivo  disponibilizará  canal  digital  oficial

para o recebimento de denúncias e provas digitais relacionadas às

infrações    previstas    no    Art.    42    desta    Lei,    exigindo-se    a

identificação   civil   do   denunciante   como   condição   para   o     ~„.~[

processamento do registro.

Parágrafo único. É assegurado o sigilo dos dados do denunciante,

nos   termos   da   legislação   vigente   sobre   proteção   de   dados

pessoais, salvo por determinação judicial."

PRAÇA DoS TRÊS PODERES,  74   -    CEP:  12.327-901  -CAixA POSTAL 228    -   TEL.:  (012)3955-2200
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Art. 2.       Fica  alterada  a  redação  do  Ariigo  3°  do  Projeto  de  Lei,  que

passa a vigorar com o seguinte texto:

``Art.  3°  Esta  Lei  entra  em  vig®r  após  decorridos  180  (cento  e

oitenta) dias de sua publicação oficjal."

-_-_AL"ETDA\
/

VEREADOR

PRAÇADOSTRÊS PODERES,  74   -CEP:  12.327-901  -CAixAPOSTAL228    -TEL.:  (012)3955-2200
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JUSTIFICATIVA
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1.   Finalidade da emenda.

A  presente   emenda  visa   adequar  o   início   da   vigência   da   norma   à

realidade operacional da Administração  Pública  Municipal.  0  projeto original  prevê

a criação de um canal digital oficial para recebimento de provas e denúncias, o que

demanda   tempo   para    integração   sistêmica   e   treinamento   das   equipes   de

fiscalização e ouvidoria.

A fixação de um prazo de 180 dias para a entrada em vigor (vacaf/.o /eg/.s)

permite que:

•     O poder Executivo regulamente os procedimentos de recepção e triagem das

imagens captadas por cidadãos;

•     Seja   realizada   uma   campanha   educativa   e   de   conscientização  junto   à

população   de   Jacareí   sobre   o   descarte   correto   e   o   novo   sistema   de
fiscalização colaborativa;

•     Os  sistemas  de  Tl  municipais,  como  o  "Atende  Bem",  sejam  devidamente

adaptados para garantir o sigilo dos dados do denunciante,  conforme exige

o parágrafo único do Artigo 92-A.

Dessa  forma,  o  ajuste  garante  que  a  lei  não  nasça  com  o  vício  da

inaplicabilidade imediata por falta de suporte técnico, preservando a efetividade do

poder  de  polícia  administrativa  e  o  interesse  público  na  manutenção  de  uma

cidade limpa e sustentável.

Pelo  exposto,  submetemos  a  presente  emenda  ao  crivo  dos  nobres
/1

pares para o devido aprimoramento do ordenapíentg,}qrídico local.

câmaraMunicipaldeJacareli22deab#%j°L26,

JÜEX"EIDA

ADOR

PRAÇADOSTRÊS PODERES,  74   -CEP:  12.327-901  -CAIXAPOSTAL228   -TEL:  (012)3955-2200



CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

Processo: PLCL n° 001/2026

Tema: Altera a Lei Complementar n° 68/2008, Código de Posturas

Autoria: Vereador Juex Almeida

PARECER N° 106.1/2026/SAJ/JACC

•p_---`_r-r-.:---5"-

F¢iha`

#eFa=Mcf:4Fpã_Tni!w
-__.    ,ç-:=:Í1==.r:=:-'-i--^-1

Ementa:  Emenda n°  01  à  Projeto  de  Lei  Com-

plementar de  iniciativa  Parlamentar  que  dispõe

s\obre mecanismo§ de prova em atividade fisca-

lizatória.   Identificação   do   denunciante.   Prazo

para vigência. Possibilidade.

1.       A presen'te  emenda  (de  n° 01)  busca.implementar a  or-ientação  cont.i-

da  no  Parecer Jurídico  065.1/2026/JACC/SAJ,  acerca  do  prazo  de  vigência  da

lei  que se  pretende  instituir,  bem  como promove alterações textuais que  não al-

teram o conteúdo do texto original  (identificação obrigatória do denunciante),  ra-

zão pela qual refteramos na Íntegra o Parecer n° 065.1/2026/JACC/SAJ, espe-

cialmente  no que tange as  Comissões  Permanentes,  quórum  e turnos de vota-

ção e aprovação.

2.       Por isso a proposta acessória (emenda) está APTAao regular prosse-

guimento-

3.       Eoparecer.

g    ,,,yib

Documento as5inado digitalmente

J ORGE AIFREDO CES PEDES CAM PO S
Data: 23/04,,`202G 0S:42:52-0300

Verifiqueemhttps://validar.iti.gov.br

Jacareí, 23 de abril de 2026.

Jorge Alfredo Cespedes Campos

Consultor Jurídico Legislativo

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP 12327-901  Fone: (012) 3955-2200
Site: www.jacarei.sp.leg.br
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PARECER DA COMISSÃ01-CCJ
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cie  Jacarel

EMENDA N° 1  AO PLCL N° 001/2026 - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

Altera e acrescenta dispositivos à  Lei  Complementar n° 68,  de  17 de dezembro de
2008 (Código de Normas,  Posturas e lnstalações Municipais), para instjtujr o Regime
de Fiscalização Colaborativa de Resíduos Sólidos e autorizar a utilização de provas
digitais na lavratura  de autos de infração no Município de Jacareí.

AUTORIA: Juex Almeida

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

z7
Vereador Voto A,Ê,S;N+  './ /

DANIEL MARIANO EÍseguíraop[enárío `#?„z7,#'
(Presidente) EArquivar

MARCEL0 DANTAS h§eguiraop,enário
-_.\;#'`\.:           í;/   #11i...

(Relator) EArquivar f ' /,,'  í:ffl1

VALMIR DO PARQUE MEIA LUA Effiuiraopienário          \\
/

•..

(Membro) EArquivar

Justificativa..

Câmara MunicipaldeJacareí,  '.?_-2  de    td'`JLu`wl`r                de2o26.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a propositura deverá ser:

§S` Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.

PRAÇA   DOS  TRÊS   PODERES,   74  -CENTF{O  -JACAREÍ  /  SP  -CEP;   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200   -WWW.JACAREi.SP.LEG.BR
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PARECER DA COMISSÃ0 3-COSPU
oBlns. sERvlcos pÚBLlcos E uRBANlsMo

--". . iJ ----- T
Folha           1

Ji_J_____,lr¥ _
Câmara  Municipsl

de Jacarei

EMENDA N° 1  AO PLCL N° 001/2026 -PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

Altera e acrescenta dispositivos à  Lei Complementar n° 68,  de  17 de dezembro de
2008 (Código de Normas,  Posturas e lnstalações Municipais), para instituir o Regime
de Fiscalização Colaborativa de Resíduos Sólidos e autorizar a utilização de provas
digitais na  lavratura  de autos de infração no Município de Jacareí.

AUTORIA: Juex Almeida

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida   para   avaliação   da   Comissão   Permanente   de   OBRAS,    SERVIÇOS

PÚBLICOS  E  URBANISMO,  os  integrantes  do  colegiado  se  manifestam  conforme

abaixo:

Vereador Voto Assinatura

PAULINHO DOS CONDUTORES

\Esegujraop,enárjo

(Presidente) EArquivar

JEAN ARAÚJO Eseguir ao pienário

(Relator) EArquivar

SIUFARNE DO CIDADE SALVADOR Êkseguíraop,enárío
_L__1.,,,*rá4-~\---

(Membro) EArquivar .`..-.-

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí,.`@?Me      «ÍL,#Lb±,íl,                  de 2026.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a proposftura deverá ser:

f}JEncaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.

PRAÇA   DOS  TRÊS   PODERES,   74  -CENTRO  -JACAF`EÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200   -WWW.JACAREi.SP.LEG.BF`
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PAFtECER DA COMISSÃ0 6icDMADA
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de Jacarei
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DEFESA DO MEIO AMBIENTE E DOS DIREITOS DOS ANIMAIS

EMENDA NO I AO PLCL NO Oolm26 . PRojETO DE LEI COMPLEMENTAR DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

Altera e acrescenta dispositivos à  Lei  Complementar n° 68,  de  17 de dezembro de
2008 (Código de Normas, Posturas e lnstalações Municipais), para instituir o Regime
de Fiscalização Colaborativa de Resíduos Sólidos e autorizar a utilização de provas
digitais na lavratura   de autos de infração no Município de Jacareí.

AUTORIA: Juex Almeida

Nos termos regjmentais, tendo a propositura discrimjnada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de DEFESA DO MEIO AMBIENTE

E   DOS   DIREITOS   DOS   ANIMAIS,   os   integrantes  do   colegiado  se   manifestam

conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

SIUFARNE DO CIDADE SALVADOR Éeguiraop,enário r                  L,*"'ri    _  -

(Presjdente) EArquivar
1\_,, -. i' '`       ,

MARCELO DANTAS
E#,::p,enário

++.''`

(Relator)

JUEX ALMEIDA EFS€uiraopienário        \.`
\

(Membro) EArquivar

- ---:r)

Justificativa..

Câmara MunicipaldeJacareí,   +Q`?-de      6~L¢'J\`Lú;Ü          de2026.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

Ç*j'^Encaminhada ao plenário.                          (    ) Arquivada.

PRAÇA   DOS  TRÊS   PODEF`ES,   74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP   -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200  -WWW  JACAREi.SP.LEG.BFi
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Praça dos Três Poderes,
74 -Centro, Jacareí -SP
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RELATÓRIO DE VOTAÇÃ0

12a SESSÃO ORDINÁRIA de 23 de abril de 2026

ORDEM DO DIA

1. EMENDA N° 1  AO PLCL N° 1/2026 -PROJETO DE  LEI COMPLEMENTAR DO LEGISLATIVO

PROPONENTE:  JUEX ALMEIDA

cle Jacarü
.~íc<ux::;=fi -`      .-3-=._-=

lnício sessão:       23/04/2026 08:57

Término sessão:                null

EMENTA: EMENDA N° 1  AO PLCL N° 1/2026 -PROJETO DE LEI  COMPLEMENTAR DO
LEGISLATIVO

VOTAÇÂO PRESIDENTE VOTA FASE RESULTADO VOTAÇÃO
lNÍclo TERMINO DURAÇÃO

NÃO VOTA UNICA APROVADO
10:25 10:30 00:04:33

PRESENTES:         13 SIM NÃO ABSTEVE TOTAL QUORUM

AUSENTES:            0 12 0 0 12 Maioria Simples

PARLAIVIENTARES                                          PARTIDO             VOTO            HORARio

DANIEL  MARIANO
GABRIEL BELÉM
JEAN ARAÚJO
JUEX ALMEIDA
LUÍS  FLÁVIO (FLAVINHO)
MARCELO DANTAS
MARIA AMÉLIA
NETHO ALVES
PAULINHO DO  ESPORTE
PAULINHO DOS CONDUTORES
ROGÉRIO TIMÓTEO
SIUFARNE DO CIDADE SALVADOR
VALMIR DO PARQUE MEIA LUA

PL
PSB
PP
PP
PT
PODEMOS
PSDB
PL
PODEMOS
PODEMOS

SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
NÃO VOTA
SIM

REPUBLICANOS     SIM

í::./l--,;,  J-\j/ ````

DO ESPORTE  ````
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RELATÓRIO DE VOTAÇÃ0

12a SESSÃO ORDINÁRIA de 23 de abril de 2026

ORDEM  DO DIA

1. PLCL N° 1/2026 -PROJETO DE LEI COMPLEIVIENTAR D0 LEGISLATIVO

PROPONENTE:  JUEX ALMEIDA

lni'cio sessão:       23/04/2026 08:57

Término sessão:               null

EMENTA:ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS A LEI  COMPLEMENTAR N° 68,  DE  17 DE
DEZEMBRO DE 2008 (CÓDIGO DE  NORMAS,  POSTURAS E  INSTALAÇÕES
MUNICIPAIS),  PARA INSTITUIR 0  REGIME  DE  FISCALIZAÇÃO COLABORATIVA DE

PAE#AT3SRAS8E'R3ÊOESA#pNR:ÉÂ%Âou[àLi#N?coÍpp5BEojxêÀ£Ef.iTAisNA

VOTAÇÃO PRESIDENTE VOTA FASE RESULTADO VOTAÇÃO
lNÍclo10:30 TERMINO10:36 DUFuÇÃO00:05:49

SIM SEGUNDA APROVADO

PRESENTES:         13 SIM NÃO ABSTEVE TOTAL QUORUM

AUSENTES:            0 13 0 0 13 Maioria Absoluta

PARLAMENTARES                                          PARTIDO HORARIO

DANIEL  MARIANO
GABRIEL BELÉM
JEAN ARAÚJO
JUEX ALMEIDA
LUÍS  FLÁVIO (FLAVINHO)
MARCELO DANTAS
MARIA AMÉLIA
NETHO ALVES
PAULINHO DO ESPORTE
PAULINHO DOS CONDUTORES
ROGÉRIO TIMÓTEO
SIUFARNE DO CIDADE SALVADOR
VALMIR DO PARQUE MEIA LUA

PL
PSB
PP
PP
PT
PODEMOS
PSDB
PL
PODEMOS
PODEMOS
REPUBLICANOS
PL
PP

/ -,/-
;,                 J! ,,,,í:`±y},J J(/Í   ,l

.,--,-J;,íÉ,,j!/,`./-çJ,-j\`.`

PAUL`lNHO 0 ESPORTE
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